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PORTARIA Nº 490, DE 28 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no inciso II, do art. 6º, do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e no
art. 1º, do Decreto nº 10.108, de 7 de novembro de 2019, resolve:

Nomear ANDREIA MARTA DE SOUZA para exercer o cargo de Assistente, código
DAS 102.2, da Presidência da Fundação Casa de Rui Barbosa, vinculada a este
Ministério.

MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA DIAS

PORTARIA Nº 491, DE 28 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no inciso II, do art. 6º, do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e no
art. 1º, do Decreto nº 10.108, de 7 de novembro de 2019, resolve:

Dispensar ADRIANO DE CAMPOS AVILA da função de Chefe de Divisão, código
FCPE 101.2, de Sistemas de Informação, da Coordenação-Geral de Tecnologia da
Informação, do Departamento de Planejamento e Administração, do Instituto do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, vinculado a este Ministério, a contar de 25 de
junho de 2020.

MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA DIAS

PORTARIA Nº 492, DE 28 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no inciso II, do art. 6º, do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e no
art. 1º, do Decreto nº 10.108, de 7 de novembro de 2019, resolve:

Exonerar REGINA CELIA ZANELLA PIRES DE OLIVEIRA do cargo em comissão de
Chefe de Divisão, código DAS 101.2, de Finanças, da Coordenação-Geral de Planejamento
e Orçamento, do Departamento de Planejamento e Administração, do Instituto do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, vinculado a este Ministério, a contar de 16 de
junho de 2020.

MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA DIAS

PORTARIA Nº 493, DE 28 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso das atribuições e tendo em vista
o disposto no art. 38, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e no Decreto nº
10.359, de 20 de maio de 2020, resolve:

Designar ALDO LUIZ VALENTIM, para exercer o encargo de substituto eventual
do cargo de Secretário Adjunto, código DAS 101.6, da Secretaria Especial de Cultura deste
Ministério, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA DIAS

PORTARIA Nº 494, DE 28 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no art. 38, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e no Decreto nº
10.108, de 7 de novembro de 2019:

Designar MARLON DUARTE BARBOSA, para exercer o encargo de substituto
eventual do Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM, código DAS 101.6, vinculada a este
Ministério, no período de 03 a 14 de agosto de 2020.

MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA DIAS

PORTARIA N° 495, DE 28 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no inciso II, do art. 6º, do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e no
Decreto nº 10.359, de 20 de maio de 2020, resolve:

Nomear BERNARDO BOGHOSSIAN AGUIAR para exercer o cargo de Diretor,
código DAS 101.5, do Departamento do Sistema Nacional de Cultura, da Secretaria
Nacional de Economia Criativa e Diversidade Cultural, da Secretaria Especial de Cultura
deste Ministério.

MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA DIAS

PORTARIA Nº 496, DE 28 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no inciso II, do art. 6º, do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e no
art. 1º do Decreto nº 10.108, de 7 de novembro de 2019, resolve:

NOMEAR NATASHA FERREIRA MACHADO para exercer o cargo de Assessora
Técnica, código DAS 102.3, da Presidência do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional, vinculada a este Ministério.

MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA DIAS

PORTARIA Nº 497, DE 28 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no inciso II, do art. 6º, do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e no
Decreto nº 10.359, de 20 de maio de 2020, resolve:

Dispensar, a pedido, ROBERTA DA LUZ GÓES da função de Chefe, código FCPE
101.1, de Serviço, do Gabinete da Secretaria Nacional de Desenvolvimento Cultural, da
Secretaria Especial de Cultura deste Ministério.

MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA DIAS

PORTARIA Nº 498, DE 28 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no inciso II, do art. 6º, do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e no
art. 1º, do Decreto nº 10.108, de 7 de novembro de 2019, resolve:

Exonerar MÁRCIA ROSSANA DE OLIVEIRA do cargo de Chefe, código DAS 101.2,
de Divisão Técnica, da Superintendência do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional do Estado do Rio Grande do Norte, vinculada a este Ministério.

MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA DIAS

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
PORTARIA Nº 247, DE 27 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - IBRAM, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 20, inciso IV, Anexo I, do Decreto nº 6.845, de 7 de
maio de 2009, considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, publicada no DOU
de 12 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 9.144, publicado no DOU
de 23 de agosto de 2017 e, ainda, em conformidade com a competência estabelecida
no § 3º do art. 5º da Portaria/Mtur nº 390, publicada no DOU de 19 de dezembro de
2019, e demais informações que constam do Processo Administrativo nº
01415.001675/2020-2019, resolve:

Art. 1º - Efetivar a requisição da servidora DANIELE FRANCA SAMPAIO
CUNHA DIAS, matrícula Siape nº 1825445, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Culturais, Classe B, Padrão IV, pertencente ao Quadro de Pessoal deste Instituto
Brasileiro de Museus - IBRAM, para exercício junto à Secretaria-Geral da Secretaria
Executiva da Casa Civil - Presidência da República.

Art. 2º - O ônus pela remuneração é do órgão requisitado.
Art. 3º - Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não

se apresente ao órgão requisitante no prazo de trinta dias.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO MACHADO MASTROBUONO

PORTARIA Nº 248, DE 27 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - Ibram, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 20, incisos II e IV, Anexo I, do Decreto nº 6.845, de 07
de maio de 2009,

Considerando a Portaria nº 319, de 13 de setembro de 2017, processo nº
01415.005028/2015-19, resolve:

Art. 1º Designar Patrícia dos Santos, matrícula SIAPE nº 1670596, como
Coordenadora Substituta do Grupo de Trabalho de Processos Administrativos Disciplinares
do Instituto Brasileiro de Museus, no período de 03 de agosto de 2020 a 14 de agosto de
2020.

PEDRO MACHADO MASTROBUONO

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
PORTARIA Nº 219, DE 28 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES - FUNARTE, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, artigo 14, do Estatuto aprovado pelo Decreto
nº 5.037 de 07/04/2004, publicado no D.O.U. de 08/04/2004; CONSIDERANDO o art.
38, da Lei 8.112 de 11/12/1990;, resolve:

Art. 1° - Revogar a Portaria n° 40, de 04/02/2020, publicada no D.O.U. de
05/02/2020, que designou o servidor CRISTIANO CABRAL DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE
n° 2248660, como substituto eventual do cargo de Coordenador-Geral, código DAS
101.4, da Coordenação-Geral de Planejamento e Administração desta Fundação, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular.

Art. 2° - Designar o servidor MARCIO LOUREIRO TAVEIRA, matrícula SIAPE n°
1865128, como substituto eventual do cargo de Coordenador-Geral, código DAS 101.4,
da Coordenação-Geral de Planejamento e Administração desta Fundação, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO DA SILVA BARBOSA QUERIDO

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.723, DE 28 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, considerando
o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo
Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017, publicado no Diário Oficial da União, de 23 de
agosto de 2017, c/c o inciso IV do art. 18 da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008,
e demais informações que constam do Processo nº 00190.105818/2019-46, resolve:

Art. 1º Prorrogar a cessão do servidor LEONARDO JORGE SALES, matrícula SIAPE
nº 1466998, pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União, para
exercício do cargo em comissão de Assistente Técnico de Gabinete, código CNE-09, da
Câmara dos Deputados, até a data de 30 de novembro de 2020.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 5º do Decreto nº 9.144, de 22 de agosto
de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA Nº 1.720, DE 28 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
regulamentado pelo Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017, publicado no Diário
Oficial da União, de 23 de agosto de 2017, c/c o art. 30 da Lei nº 10.180, de 6 de
fevereiro de 2001, e demais informações que constam no Processo nº
00190.105297/2020-61, resolve:

Art. 1º Ceder a servidora JUSSARA SANTOS MENDES, matrícula SIAPE nº
1098519, pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União, para
exercer o cargo comissionado de Assessor Técnico de Corregedoria, código DAS 102.3,
da Presidência do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Art. 3º A servidora deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 5º do Decreto nº 9.144, de 22 de
agosto de 2017.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a servidora não se
apresente à entidade cessionária no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO


